Texto para consulta, sem valor legal
LEI  N.º 1046/91

AUTORIZA EMPENHAR DÉBITOS DO EXERCÍCIO DE 1988 INSCRITOS EM RESTOS A PAGAR E PRESCRITOS EM 29/12/89 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a empenhar o valor de CR$ 2.000.000,00 (DOIS MILHÕES DE CRUZEIROS), relativo ao débito original de CZ$ 667.862,90 (SEISCENTOS E SESSENTA E SETE MIL, OITOCENTOS E SETENTA E DOIS  CRUZADOS E NOVENTA CENTAVOS), conforme contrato firmado em 07/03/88, entre a Prefeitura e a Firma Alto vale - Comércio de Materiais de Construção para continuação e ampliação  das obras do Parque Municipal de Exposições, empenhado em 29/12/88, pelo valor autorizado de  CZ$ 3.900,015,86 (TRÊS MILHÕES, NOVECENTOS MIL, QUINZE CRUZADOS E OITENTA E SEIS CENTAVOS), empenho n.º 2125, em anexo a esta lei, inscrito  em restos a pagar no exercício  de origem 1988, prescrito conforme Legislação em 29/12/89, no valor da nova moeda NCZ$ 3.900,01 (TRÊS MIL NOVECENTOS CRUZADOS NOVOS E UM CENTAVO) atingindo hoje o débito supra, o valor de CR$ 2.000.000,00 (DOIS MILHÕES DE CRUZEIROS), para pagamento parcelado sem acréscimo e com quitação total da dívida.

Art. 2º - O débito de que trata o artigo 1º desta Lei, é comprovado pelo Credor abaixo especificado:

ALTO VALE COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

Rua: Anitápolis, 133 - 88.450 - Alfredo Wagner - SC

CGC - 76.614.205/0001-29 - Inscrição Estadual  250.978.326

NOTAS FISCAIS

003568 DE 20/05/91

	270
	Sacas de cimento
	CR$
	337.500,00


012275 DE 20/05/91

	113
	Barras de ferro 5/16
	CR$
	111.983,00

	85
	Barras de ferro 50 m/m 
	CR$
	32.555,00

	6000
	Tijolos de 06 furos
	CR$
	177.000,00

	210
	Sacas de Cal
	CR$
	92.400,00

	16
	Caixas de descarga
	CR$
	37.920,00

	06
	Lavatórios
	CR$
	47.592,00

	50
	Quilos de pregos 17x27 
	CR$
	12.250,00

	10
	Quilos de pregos 19x36
	CR$
	2.450,00

	16
	Bolsas de Ligação
	CR$
	2.160,00

	16
	Tubos para caixa de descarga
	CR$
	18.400,00

	20
	Fechos 3131-114
	CR$
	4.080,00

	32
	Fechos 111-80
	CR$
	7.936,00

	20
	Cadeados 25
	CR$
	18.600,00

	06
	Quilos de grampo para tela
	CR$
	2.964,00

	50
	Quilos Pregos 22x25
	CR$
	16.000,00

	50
	Quilos Pregos 25x72
	CR$
	14.800,00

	03
	Fossas de concreto
	CR$
	22.560,00

	18
	Quilos pregos telhado
	CR$
	11.520,00

	44
	Parafusos Torino
	CR$
	5.808,00

	SUB - TOTAL
	CR$
	638.978,00


012258 DE 20/05/91

	450
	Telhas brasilit 2,44 x 6 mm
	CR$
	715.500,00

	20
	Canos 100x6 m
	CR$
	94.200,00

	16
	Engate flexível
	CR$
	5.440,00

	20
	T 100
	CR$
	25.280,00

	08
	Joelhos 100
	CR$
	4.808,00

	05
	Canos 50x6 ms
	CR$
	21.150,00

	05
	Joelhos 50
	CR$
	880,00

	02
	Canos 40x6 ms
	CR$
	5.630,00

	53
	Joelhos 40
	CR$
	7.102,00

	60
	Canos 25x6 mt
	CR$
	69.600,00

	20
	Caixas sinfonadas 150
	CR$
	42.120,00

	10
	T 25x ¾ 
	CR$
	2.020,00

	01
	Caixa d’ água 250 lt
	CR$
	7.232,00

	01
	Caixa d’ água 500 lt  
	CR$
	12.940,00

	28
	Joelho 25 x ¾       
	CR$
	3.752,00

	03
	T 25 x ½ 
	CR$
	624,00

	01
	Coluna Branca
	CR$
	5.244,00

	SUB - TOTAL
	CR$
	1.023.522,00

	TOTAL
	CR$
	2.000.000,00


Art. 3º - As despesas decorrentes da presente Lei, correm por conta da dotação Orçamentária 4190.00.022 - Diversos Investimentos 03.07.021.2006 - manutenção das Atividades de Administração  Geral do Município - 03.01 - Secretaria de Administração.

Art. 4º - Fica o Poder executivo Municipal, autorizado a suplementar a dotação Orçamentária constante do artigo 3º até o valor de CR$ 2.000.000,00 (DOIS MILHÕES DE CRUZEIROS), por conta do Excesso de arrecadação do exercício.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 03 de Junho de 1991.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
